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PORTARIA Nº 247/2022 – PROADM, de 04 de julho de 2022.    

Art. 1º - RECONDUZIR Comissão de Sindicância Investigativa para apurar, no prazo de 30 (trinta) 

dias, a possível conduta irregular de servidores em relação à prática de irregularidades no pagamento 

sem cobertura contratual para a empresa Associação Paranaense de Cultura, bem como demais atos e 

fatos conexos, conforme consta no Processo SIE 23531.076029/2018, autuado no SEI sob o 

nº 23105.033578/2021-11, convalidando-se os atos praticados posteriormente à vigência da Portaria 

nº 194/2022. Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PORTARIA Nº 248/2022 – PROADM, de 04 de julho de 2022.    

Art. 1º - RECONDUZIR Comissão de Sindicância Investigativa, no prazo de 30 (trinta) dias, a 

possível conduta irregular de servidores em relação à prática de irregularidades no pagamento sem 

cobertura contratual para a empresa C&C Serviços de Construção Ltda, bem como demais atos e fatos 

conexos, conforme consta no Processo SIE nº 23531.000422/2020-34, autuado no SEI sob o 

nº 23105.019269/2020-49, convalidando-se os atos praticados posteriormente à vigência da Portaria nº 

193/2022. Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PORTARIA Nº 249/2022 – PROADM, de 04 de julho de 2022.    

Art. 1º - RECONDUZIR Comissão de Sindicância Investigativa para apurar, no prazo de 30 (trinta) 

dias, a possível conduta irregular de servidores em relação à prática de irregularidades no pagamento 

sem cobertura contratual para a empresa MSA Comércio de Pecas para veículos automotores Ltda, bem 

como demais atos e fatos conexos, conforme consta no Processo SIE nº 23105.064948/2018, autuado no 

SEI sob o nº 23105.033439/2021-89, convalidando-se os atos praticados posteriormente à vigência da 

Portaria nº 196/2022.  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PORTARIA Nº 250/2022 – PROADM, de 04 de julho de 2022.    

Art. 1º - RECONDUZIR Comissão de Sindicância Investigativa para apurar, no prazo de 30 (trinta) 

dias, a possível conduta irregular de servidores em relação à prática de irregularidades no pagamento 

sem cobertura contratual de Marcelo Souto da Silva, bem como demais atos e fatos conexos, conforme 

consta no Processo SIE 23105.058982/2019, autuado no SEI sob o nº 23105.033098/2021-41, 

convalidando-se os atos praticados posteriormente à vigência da Portaria nº 200/2022. Art. 2º - Esta 

Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PORTARIA Nº 251/2022 – PROADM, de 04 de julho de 2022.    
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Art. 1º - RECONDUZIR Comissão de Sindicância Investigativa para apurar, no prazo de 30 (trinta) 

dias, a possível conduta irregular de servidores em relação à prática de irregularidades no pagamento 

sem cobertura contratual de modelos vivos para Artes Visuais, bem como demais atos e fatos conexos, 

conforme consta no Processo SIE 23105.052608/2019, autuado no SEI sob o nº 23105.033309/2021-46, 

convalidando-se os atos praticados posteriormente à vigência da Portaria nº 199/2022.  Art. 2º - Esta 

Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PORTARIA Nº 252/2022 – PROADM, de 04 de julho de 2022.    

Art. 1º - RECONDUZIR Comissão de Sindicância Investigativa para apurar, no prazo de 30 (trinta) 

dias, a possível conduta irregular de servidores em relação à prática de irregularidades no pagamento 

sem cobertura contratual de Lizangela Silva, bem como demais atos e fatos conexos, conforme consta 

no Processo SIE 23105.054318/2019, autuado no SEI sob o nº 23105.033091/2021-20, convalidando-se 

os atos praticados posteriormente à vigência da Portaria nº 197/2022.  Art. 2º - Esta Portaria entra em 

vigor na data de sua publicação. 

 

PORTARIA Nº 253/2022 – PROADM, de 04 de julho de 2022.    

Art. 1º - RECONDUZIR Comissão de Sindicância Investigativa para apurar, no prazo de 30 (trinta) 

dias, a possível conduta irregular de servidores em relação à prática de irregularidades no pagamento 

sem cobertura contratual para a empresa COPEF Construcoes e Comercio Ltda, bem como demais atos 

e fatos conexos, conforme consta no Processo SIE nº 23105.052726/2017, autuado no SEI sob o 

nº 23105.034265/2021-71, convalidando-se os atos praticados posteriormente à vigência da Portaria nº 

174/2022.  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PORTARIA Nº 254/2022 – PROADM, de 04 de julho de 2022.    

Art. 1º - RECONDUZIR Comissão de Sindicância Investigativa, com os servidores abaixo 

designados, para apurar, no prazo de 30 (trinta) dias, a possível conduta irregular de servidores em 

relação à prática de irregularidades no pagamento sem cobertura contratual para a empresa Petrocar 

Prestadora de serviços mecânicos Ltda, bem como demais atos e fatos conexos, conforme consta no 

Processo SIE nº 23105.064625/2018, autuado no SEI sob o nº 23105.033434/2021-56, convalidando-se 

os atos praticados posteriormente à vigência da Portaria nº 175/2022.  Art. 2º - Esta Portaria entra em 

vigor na data de sua publicação. 

 

PORTARIA Nº 255/2022 – PROADM, de 04 de julho de 2022.    

Art. 1º - RECONDUZIR a Comissão de Sindicância Investigativa, para concluir, no prazo de 

30 (trinta) dias, a apuração de irregularidades apontadas no Processo SEI nº 23105.012590/2021-83, 
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referentes à averiguação da responsabilidade do pagamento sem cobertura contratual da empresa Flex 

Projetos e Serviços Ltda no âmbito da Universidade Federal do Amazonas - UFAM, bem como demais 

fatos e atos conexos, convalidando-se os atos praticados posteriormente à vigência da Portaria nº 

172/2022. Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PORTARIA Nº 256/2022 – PROADM, de 04 de julho de 2022.    

Art. 1º - RECONDUZIR a Comissão de Sindicância Investigativa, para concluir, no prazo de 

30 (trinta) dias, a apuração de irregularidades apontadas no Processo SEI nº 23105.026791/2021-68, 

referentes à averiguação da responsabilidade do pagamento sem cobertura contratual da empresa Erica 

E. G. Lima Serviços de mão de obra EIRELI no âmbito do Instituto de Saúde e Biotecnologia - ISB, bem 

como demais fatos e atos conexos, convalidando-se os atos praticados posteriormente à vigência da 

Portaria nº 173/2022. Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 


